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ESTADO DO PARANA

EXiVlO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR.

PROTOCOLO
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•siden NDICACAO

EMENI A: indica piniura da quadra cspürii\a da Escola

Municipal Procopense Modalidade Especial.

ANANIAS A. MARTINS NETO c DIONES C. DE CAMPOS,

vereadores que esla subscrevem, no uso de suas prerrogalivas regimeiilais. INDICAM ao lixceienlíssimo

Senhor Prefeito Municipal, AMIN JOSÉ HANNOUCHE, a pintura tia quadra da escola acima.

JUSTIFICATIVA:

A falta de piniura impossibilita o uso da mesma para prática

de exercícios, desenvolvimento de esportes, ele.

Cornélio Procópio, 1 1 de novembro de 2019.

ANANIAS A. MARTINS NETO

Vereador - PSDC
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